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PORTARIA GP N°  014/2015 

 
 

Designa servidores para compor os 

Conselhos Deliberativo e Fiscal do 

AroazesPrev – Fundo Previdenciário do 

Município de Aroazes . 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AROAZES, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o que determinam os Art. 66 e 68 da Lei n° 212, de 12/05/2015, 

que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Aroazes; 

 

RESOLVE: 

 

Art 1°. Designar, conforme indicações, os servidores e os representantes dos 

demais órgãos, abaixo listados, para comporem os seguintes conselhos: 

 

I – CONSELHO DELIBERATIVO DO  AROAZESPREV – FUNDO DE 

PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE AROAZES. 

  

 a) Titulares: 

1. Maria Isauda da Silva, indicada pelo Prefeito; 

2. Alcione Rodrigues da Silva, indicada pelo Prefeito; 

3. Maria Noêmia Vilarindo de Macedo, indicada pela Câmara de 

Vereadores; 

4.  Francisco das Chagas Lima, indicado pela Câmara de Vereadores;  

5. Edilson Nicolau Feitosa, indicado pelo Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais; 

 

b) Suplentes: 

1. Maria Evilene Araújo de Aquino, indicada pelo Prefeito; 

2. Gildene Pereira da Silva, indicada pelo Prefeito; 

3. Antonio dos Reis Gomes de Sousa, indicado pela Câmara de 

Vereadores; 

4. Isabel Soares Leite, indicada pela Câmara de Vereadores;  

5. Elani Maria Feitosa, indicada pelo Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais; 
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II – Conselho Fiscal:  

 

a) Titulares: 

1. Casilda Santos da Silva, indicado pelo Prefeito; 

2. Raquel Alves de Moura, indicado pela Câmara de Vereadores; 

 

b) Suplentes: 

1. Antonia Alves dos Anjos, indicado pelo Prefeito; 

2. Carlene Pereira de Assis, indicado pela Câmara de Vereadores; 

 

Art 2°. Os Incisos III dos art. 66 e 68 permaneceram sem indicados por não haver 

servidores inativos vinculados ao regime. 

 

Art 3°. Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, indicados pelos 

Poderes Executivo e Legislativo, serão de 04 (quatro) anos, vedadas suas 

reconduções. 

 

Art 4°. Os mandatos dos membros do Conselho Deliberativo, indicados pelo 

Sindicato dos Servidores Públicos serão de 02 (dois) anos. 

 

Art 5°. Os membros do Conselho Deliberativo do  Aroazes-Prev – Fundo 

Previdenciário do Município de Aroazes, firmarão Termo de Posse perante o 

Prefeito do Município, não tendo, os mesmos, remunerações, devendo reunir-se 

uma vez a cada mês, deliberando sobre os assuntos que lhes forem pertinentes, 

por maioria simples de votos, competindo aos mesmos todas as imposições legais 

previstas nos artigos 67 da Lei nº 212, de 12/05/2015. 

 

Art 6°. Os Presidentes do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal serão 

escolhidos dentre os seus membros na sua primeira reunião ordinária após as suas 

posses. 

 

Art 7°. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Art 8°. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Aroazes – PI, 01 de julho de 2015. 

 

 


